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GOVERNADORIA DO ESTADO

GABINETE DO GOVERNADOR

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 11.004, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022

Altera o Decreto nº 7.793, de 20 de janeiro de 2021, que regulamenta 
a Lei nº 3.673, de 31 de dezembro de 2020, que institui o Programa de 

-
-

restadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS.

lhe confere o art. 78, inciso IV, da Constituição Estadual; e
-

DECRETA: 

de 2022, mediante assinatura e entrega do Termo de Adesão ao Par-

da parcela única ou da primeira parcela, após o aceite da Secretaria de 
Estado de Fazenda - Sefaz ou da Procuradoria-Geral do Estado - PGE, 

.................................................” (NR)

Tratado de Petrópolis e 61º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 11.006, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022

dezembro de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, incisos IV e VI, da Constituição Estadual,
DECRETA:
Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 3.889, de 22 de dezembro de 

Indústrias - CG Indústria, abrangendo todos os seguimentos industriais, 

-
tração pública direta, as entidades da administração pública indireta, os 
fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou indireta-
mente pelo Estado do Acre.

-

para utilização pela Administração Pública.
-

I - reduzir as desigualdades locais e regionais;
-
-

cursos naturais;
-

-

V - fomentar produção industrial de baixo impacto sobre os recursos 
naturais e promoção da sustentabilidade ambiental;

-
mas de origem local ou regional; e

-
mento Público para credenciamento e habilitação das empresas interes-
sadas no fornecimento de bens e produtos industrializados de interesse 
do Poder Público.

-

-
-

des estruturais para o cumprimento dos procedimentos exigidos.
DO CHAMAMENTO PÚBLICO

para credenciamento e habilitação das empresas interessadas no for-
necimento de bens e produtos industrializados de interesse da adminis-
tração pública estadual.

-

de chamamento público.
-

próprio do titular do órgão competente.

capacidade de produção das empresas interessadas no fornecimento.
-
-

blica direta e indireta;

aparelhamento e de pessoal;

titular do órgão competente.
Art. 6º O Edital de Credenciamento para a contratação dos bens e insu-

I - autorização pela autoridade competente;


